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PROJETO DE LEI N° ______ /2025

Dispõe sobre a prioridade e tramitação em caráter de urgência dos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Sumaré que envolvam servidoras municipais, especialmente nos casos de denúncias de assédio, perseguição ou situações correlatas, e dá outras providências.

Autoria: Vereador Rai do Paraiso.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica assegurada, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Sumaré, a tramitação em caráter de urgência de processos administrativos que envolvam servidoras municipais, quando versarem sobre:

I – Denúncias de assédio moral;

II – Denúncias de assédio sexual;

III – Denúncias de perseguição profissional;

IV – Outras condutas atentatórias à dignidade da pessoa humana e aos direitos da mulher no ambiente de trabalho.

Art. 2º - O processo administrativo que se enquadre nas hipóteses do art. 1º deverá ser concluído, sempre que possível, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade competente.

Art. 3º - A prioridade prevista nesta Lei se aplica a todas as fases do processo, desde o protocolo até a decisão final, incluindo sindicâncias, comissões de apuração e recursos administrativos.

Art. 4º - O disposto nesta Lei não dispensa a adoção de medidas cautelares ou preventivas previstas em normas específicas, sempre que necessárias para resguardar a integridade física, psicológica e profissional da servidora envolvida.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa atender à necessidade de proteger de forma célere e eficaz as servidoras municipais que sejam vítimas de assédio moral, assédio sexual, perseguição ou outras condutas discriminatórias no ambiente de trabalho.

Casos dessa natureza, quando submetidos à morosidade administrativa, podem agravar o sofrimento da vítima, gerar insegurança no ambiente laboral e comprometer a credibilidade das instituições públicas.

Ao estabelecer prioridade e reduzir prazos processuais, a medida assegura respostas rápidas, evita a perpetuação de danos e reafirma o compromisso do Poder Público com a dignidade da mulher e a promoção de um ambiente de trabalho seguro e respeitoso.

A medida cria um compromisso formal e público com a dignidade das servidoras municipais, estabelecendo que, quando o assunto é proteger direitos e combater injustiças, não há espaço para demora.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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